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l'IID'E~ MUN!CIPl\lvESAN1'0 ANTÔNIOOE.US80A,. PIMJÍ 
CNPI Q(i.~J_,1 

PORTARIA 27/2021 de 20 de Janeiro de 2021. 

·01ap&e Nbre • autol'lizaçaG pana abertura e 

movlmenta,çlo de COftta9 banc6rlas • clll 

outras prov...-..cl••"· 

O PRl!FBTO MUNICIPAL ,01: SANTO ANTÕNIO DE US80.A - PI, o Sr-. 

FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, no uso de suas atribuições legals que lhe confere 

o art. 37, II da CF/88 @ art. 73, XXXlll e o art. 90, incisos XXVlll e XXXVIII da Lei 

organrca Munictpal. 

CONSIDl!RANDO, 11 necessidade de auto1'1uçlo do Ol@fe do Executivo Municipal 

para a abertura de conta bancaria constantes deste portaria v@nham .a ser efetivamente 

movlffll!nt:adas. 

RESOLVE 

ART.1º - Fica autorllzadooSra. ANA KARLA L~LGONES, Secretaria Munlclpal 

d@ Finanças, portaria nº 01/2021, de 04 ele Jan@lro de 2021, portadora do O>F~ 

836,686.323-91, RG: 1.623.140 SSP/PI, em cooJunto a Sr.• MARIA LUZJU!N'I! 

COSTA UMA DA SILVA, Diretora da Unidade Mista ele Saúd@ Pedro Vicente da SIiva, 

portarlla no 07/2021, de 04 de janeiro de 2021, portadora do CPF: 393 .871.SD-87, RG 

1.015.786 SSP/PI, a abrir e movimentar as contas COITl!ntes: 5503&-l, vlnculadas 110 

CNPJ : 08.867. 144/0001-51, na agência 093?-?clo 'Banco Bradesc-o. 

XXIV - 128 efetuar transferência para a mesma titularidade; 

X'XN - 133 encerrar contas de depósitos; 

XXVI - 144 assinar Instrumentos de convêtilos/contratos prestaçao de serviços. 

Art.2° - Esta pomrlll entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art.3° - Revogi,m-se todas as disposições em contrario. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E C:UMPRA•SE 

Gabinete do Prefeito Munldpal de Santo Antônio de Lisboa - PI, 2.0 de janeiro de 

2021 

1/ ,,_,_ Z:::c. ~/ /4--. . 
rFRANC•*ctlWU.OS L~GOME$ 

PRl!Pl!ITO MUNICIPAL 

PI\EfffllJRA MUMIOP"L OE WffO ANTÔNIO DE LlSllOt.- PWJI 
CNPJ~l-97 

Par69rafo 6nlco - A autorização de que trata a presente POrtarla abrange, PORTARIA 28/2021 de 20 de Janeiro de 2021. 
especificamente, as seguintes operações: 

I - 009 emitir cheques; 

II - 010 abrir contas de depósít<>s ; 

III - 011 autorizar cobranças; 

IV - 018 utlllzar- o credito aberto na forma e condlc;;ões; 

V - 020 receber, passar recibo e dar qultac;;.l!io; 

VI - 026 sollcltar saldos, extratos e comprovantes; 

vn - 027 requlSitar talonários de cheques; 

VIII - 031 autorizar débitos em contas; 

IX - 036 retirar cheques devolvidos; 

X - 038 endossar cheques; 

XI - 094 sustar/contraordenar cheques; 

XII - 095 cancelar cheques; 

XIII - 096 baixar cheques; 

XIV - 098 efetuar resgateS/apllcações; 

XV - 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XVI - 100 efetuar saques na oonta corrente; 

XVII - 102 efetuar saques na poupança,; 

XVIII - 104 efetuar pagamentos por melo eletrônico; 

XIX - 105 efetuar transferências por meios eletrônicos; 

XX - 119 liberar arquivo de pagamento; 

XXI - 124 sollcltar saldo/extratos de Investimentos; 

XXII - 125 solicitar saldos/extratos de operações de créditos; 

XXIII - 126 emitir comprovantes; 

·olsph sobre a autorizaçlo para abertura e 

movlmentaçlo de conta, bandri■• • d■ 
outras provldfndal". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LJSIOA - PI, o Sr. 
FRANCISCO KARi.OS LEAL GOMES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

o art. 37, II da CF/88 e art. 73, XXXIII e o art. 90, incisos XXVIII e XXXVIII da lei 

Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO, a necessidade de autorizatao do Olefe do l:xecutlvo Municipal 

para a abertura de conta bancaria constantes deste portaria venham a ser efetivamente 

movimentadas. 

RESOLVE 

ART.1° - Fica autorizado o Sra. ANA KARL.A LEAL GOMES, Secretaria Municipal 

de Finanças, portaria nº Ol/:t021, de 04 de Janeiro de 2021, portadora do CPF: 

836.686.323-91, RG: 1.623.140 SSP/PI em conjunto com o Prefeito Municipal o Sr. 

FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, portador do CPF: 9S7.728.393-49 e RG: 

2.594.931 SSP/PB, a abrir e movlm.entar contas correntes: 48255-2, na agência 0937-

7, do Banco Bradesco, ambas vinooladas ao CNPJ: 06.553.820/0001-97, da Prefeitura 

Munlclpal de Santo Antênlo de Lisboa - PI. 

Par6arafo únJClO - A autorizatão de que trata a presente portaria abrange, 

especificamente, a:s seguintes operações: 

I - 009 emitir cheques; 

n - 010 abrir contas de depósitos; 
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III - 011 autonzar cobranças; 

IV - 018 uttllzar o credito aberto na forma e condições; 

V - 020 receber, passar recibo e dar quitação; 

VI - 026 sollcitar saldos, extratos e comprovantes; 

VII - 027 requisitar talonários de cheques; 

VIII - 031 autortiar débitos em contas; 

IX - 036 retirar cheques devolvldos; 

X - 038 endossar cheques; 

XI - 094 sustar/contraordenar cheques; 

XII - 09S cancelar cheques; 

XIII - 096 baixar cheques; 

XIV - 098 efetuar resoates/apllcações; 

XV - 099 cadastrar, alterar e desbloquear sen'has; 

XVI - 100 efetuar saques na conta corrente; 

XVII - 102 efetuar saques na poupança; 

xvm - 104 efetuar pagamentos por melo eletrõnlco; 

XIX - 105 efetuar transferências por meios eletrônicos; 

XX - 119 liberar arquivo de pagamento; 

XXI - 124 solidàlr saldo/extratos de investimentos; 

XXII - 125 solicitar sa'ldos/extratos de operações de créditos; 

XXIII - 126 emitir comprovantes; 

XXIV - 128 efetuar transferencia para a ~ma titularidade; 

"l:IJI - 133 encerrar contas de depósitos; 

XXVI - 144 assinar instrun11entos de convênios/contratos prestação de serviços. 

Art.2° - Esta portaria entra em v:lgor na data de sua assinatura. 

Art.3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PUBUQUE-SE, IEGISTRE·SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Munldpal de Santo Antônio de Lisboa - PI, 20 de janeiro de 

2021 

b -.a kt.. t~ L _ 
FRANCSCO KARLOS lnt ~ . 

PREFEITO MUNICIPAL 

AAEt(mJílA MUNIOML OE SANTO ll~ÕNIO OE 1.15110,\- PIAUÍ 
CNl'J 06,~l-lP 

PORTARIA 29/2021 de 20 de Janeiro de 2021 . 

"Dlap6e 110bre ■ nom .. ,.ao d• Diretor-■ 

Adjunta da unidade Eecolar P•dre Joio 

Pedro e d' outr' .. provtd6nCIN"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DE USBOA - PJ;, o Sr. 
FRANCISCO KARLOS LeAL GOMES, no uso de suas atribulç6es legals que lhe 

confere o art. 90, lnclsos XXVIII e XXXVIII da Lei Orgãnlca do Município e 

CONSl'D~NDO, que ao Ch.efe do Executivo compete decidir sobre 

nomeações e exonerações dos titulares dos cargos quem compõe II estnmJr111 

~nluielonal dll Prefeitura Municipal. 

leSOLVE 

ART.1° - NOMEAR a Sra. IUUMUNDA ISA.BEL DE ARAÚJO, portadOFII do, 

CPF: 526.572.993-34. RG 1,017.679 SSP/PI, para ex.ercer o cargo de Dlretor'lll 

AdJ1,1nt;1 dil Unldadl'! Escolar Padre l o&o Peclro, CC·l, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

ART.2º - Esta po.rtari11 entra em vlgor na data de sua publlcaç8o, com efeltO 

retroattvo 11 01 de Janeiro de 2021. 

ART.3" - Revoaam-se todas as dlsposl,;6es em contri.r1o. 

Publique_, reglstre-H e cumpr•--

Gablnete do Prefeito Municipal de Santo Antõnro de Usboa - PI, em 20 de 

Joimelro de 2021. ~ ~...f:-J!!1i""" ~ / _,,,-
4ranã.co ~f..'-'~~ 

Prwfefto Munlclpal 

PREfOTURA MI.NICJPAL OE SAN1'0 AN'fÔN.0 M! ~ PIAUÍ 
CNPJ Oli,553..8:0/0001-97 

PORTARIA 30/2021 de 20 de Janeiro dl'! 2021. 

• D.lap6e 110bre • nom .. ç.lo de Diretora 

Adjunta d■ Umd■de e.colar loAo Rodrlgu

de Almeida • d6 outrn pro•lcl6nc:l■11~. 

O PREFElTO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE USBOA - PI, o 51". 

FRANCISCO KARLOS ~ C.OMES, no uso de 5UH atribuições ll'!gals que lhe 

confere o art. 90, lncl,sos XXVUI e XXXVIII da Lei OrgAnlca do Munlciplo e 

CONSIDERANDO, que ao Chl'!fe do Executivo compem dl'!Oidlr sobre

noml'!açees e exonet"ações dos tlb.llares dos cargos quem compõe a estnrtura 

O!'])anlzaclonal da Prefeitura Municipal. 

Resc>LVE 

ART. 1" - NOMEAR a Srt,. DAYANE FERREIRA DOS SANTOS, j;)OrUdOrtl do, 

CPF:043.708.983-58, RG 3.099.803 SSP/Pl , para e)(@m!I" o cargo de Diretora Adjunta, 

da Unidade Escolar Jolio Rodrigul!S de Almeida, CC· l, lotada na $~ria Munidpa 

de Educaçlo. 

ART.2° - Em p,ortarla entra em vigor- na data de SUII pubUcaçao, com e,felto 

retroativo a 01 de ;anelro de 2021. 

ART,3º - Revogam-se todas as d isposições em cont~rto. 

PubUqu-, regllltre-M e cumpra-ee 

janel:;::;/º Prete?:pa~=;~;~ de Lisboa - PI, 

F--i=mct~brloe ~ F-
l'!m 20 de 

Prefelto M1Jnldpal 


